
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Compras e Licitações - SETUR-NUCOM   
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. DA IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual de Turismo

Unidade Requisitante: SETUR-CAT

Processo Administrativo nº: 0038.000207/2024-32

 

2. DA BASE LEGAL

a) Lei Federal n. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

b) Lei Federal n. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

c) Lei Complementar Federal n. 123/2006 (tratamento diferenciado e favorecido para as ME/EPP e equiparados na forma da lei);

d) IN 05/2017/SEGES/MP c/c a IN 98/2022/SEGES/ME;

e) Decreto Estadual n. 26.182/2021 (Regulamenta o Pregão Eletrônico);

f) Decreto Estadual n. 25.829/2021 (Reajuste, revisão e repactuação de preços);

g) Decreto Estadual n. 21.675/17 (ME/EPP);

h) Decreto Estadual n. 16.901/2012 (Dispõe sobre os critérios para pagamento em ordem cronológica das obrigações decorrentes de
contratos regidos pelas Leis Federais n. 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Estadual), de 09/07/2012 (DIOF 09/07/12), alterado
pelo Decreto Estadual n. 27.382/2022, de 03/08/2022 (DIOF de 05/08/2022).

2.1. Dos Princípios a serem observados: conforme art. 5º da Lei n. 14.133/2021 eis os princípios a serem observados na sua aplicação:
''Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).''

2.2. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.

2.3. Modo de disputa: Aberto e Fechado

2.4. Critério de Julgamento: Menor Preço (GLOBAL).

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (DEFINIÇÃO/NATUREZA/ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS/VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO) (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "A", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, I DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

3.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de  Serviço de Vigilância/Segurança Patrimonial Ostensiva
Armada para atender as necessidades do Complexo turístico Memorial Rondon do Estado de Rondônia- SETUR/RO. 

3.2. Natureza do Objeto: O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inc. XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Especificações Técnicas e Quantitativos:

3.3.1. As especificações técnicas e os quantitativos são os constantes abaixo, tratando-se de 01 (um) posto de vigilância patrimonial armada,
preventiva e ostensiva - sendo um total de 04 (quatro) vigilantes, 02 (dois) serviço diurno e 02 (dois) serviço noturno.

3.3.2. Os quantitativos foram definidos de acordo com a necessidade da Administração, conforme Estudo Técnico Preliminar nos autos no ID
SEI 0053365519 , tendo em vista essa necessidade para as instalações e bens do Complexo Turístico Memorial Rondon.

3.3.3. Por se tratar de 01 (um) posto de vigilância, será necessário  02 (dois) vigilantes, por turno de serviço de acordo com a tabela abaixo:

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS E DIAS DE TRABALHO

Item CATSER Especificação Subitem Especificação do
Subitem/Turno/Jornada

Unidade de
Medida

Quantidade
de Postos

Quantidade de
funcionários

01 24015 Serviço de vigilância e segurança
patrimonial armada, preventiva e ostensiva,
diurna e noturna, de forma contínua, em
turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas,
de segunda à domingo, inclusive nos
feriados, mediante o fornecimento de mão-
de-obra, com pessoal treinado e qualificado,

1.1 Escala de Trabalho:
Turno: DIURNO

Jornada: 12x36 horas -
12 Horas diurnas -

Segunda a Domingo,
inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(DIURNO)

01 02



devidamente uniformizado e identificado,
incluindo
equipamentos/ferramentas/materiais sob
sua inteira responsabilidade, de acordo com
as condições, especializações e quantitativos
mínimos contidos neste Termo, para
proteção e guarda dos bens móveis e
imóveis, fiscalização, controle de acesso de
pessoas, veículos e bens materiais e
realização de rondas nas áreas internas,
externas e adjacentes.

Local: Complexo Turístico Memorial
Marechal Rondon

1.2

Escala de Trabalho:
Turno: NOTURNO

Jornada: 12x36 horas -
12 Horas Noturnas -
Segunda a Domingo,

inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(NOTURNO)
01 02

3.4. Da Vigência Contratual e sua Prorrogação:

3.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do art. 106 da Lei n. 14.133/2021, contados do(a) do
recebimento da Ordem de Serviço, que será encaminha ao e-mail do Contratado.

a) O serviço é enquadrado como continuado constando essa classificação no Estudo Técnico Preliminar Anexo I deste Termo.

3.4.2. A prorrogação do contrato poderá se dar por até 10 anos, na forma do art. 107 da Lei n. 14.133/2021:

a) desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma do art. 107 da Lei n. 14.133/2021.

3.4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, II DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

4.1. Da Finalidade Pública:

4.2. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva, ostensiva, armada, diurna
e noturna, em regime contínuo, inclusive aos finais de semana e feriados, tem como finalidade pública primordial assegurar a integridade dos bens públicos
e garantir a segurança dos usuários e servidores que frequentam o Complexo Turístico Memorial Rondon, vinculado à Superintendência Estadual de
Turismo – SETUR/RO.

4.3. A medida busca atender ao interesse público, ao passo que contribui diretamente para a preservação do patrimônio público, a prevenção de
danos e a manutenção da ordem nas dependências do referido complexo, que desempenha relevante papel histórico, cultural e turístico no Estado de
Rondônia.

4.4. Além disso, ao gestor público incumbe o dever de zelar pela boa administração, pela segurança das instalações públicas e pela integridade
física das pessoas que ali transitam, promovendo ações que assegurem o funcionamento regular e protegido dos serviços oferecidos à coletividade.

4.5. Da Necessidade Identificada:

4.5.1. Conforme o Estudo Técnico Preliminar, no ID SEI 0053365519 os autos, Anexo I deste Termo:
1. Descrição da Necessidade da Contratação: 

1.1. O objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada, na forma direta e contínua, na prestação de Serviços de vigilância e segurança patrimonial,
preventiva, ostensiva, armada, diurna e noturna, de forma contínua, inclusive nos feriados, mediante o fornecimento de mão de obra, com pessoal treinado e
qualificado, devidamente uniformizado e identificado, incluindo equipamentos/ ferramentas/ materiais sob sua inteira responsabilidade, para proteção e guarda
patrimonial dos bens móveis e imóveis do Complexo Turístico Memorial Rondon do Estado de Rondônia - SETUR/RO.

1.2. Nesse sentido, o ETP é um instrumento imprescindível e integrante da fase interna de planejamento, que serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade
técnica e econômica da contratação pretendida, propiciando eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos, posto que a realização de estudos
previamente delineados conduz ao conhecimento de novas metodologias ofertadas pelo mercado.

1.3. Primando ainda pela necessidade da contratação, resta frisar que ao gestor compete zelar pela segurança dos usuários, bem como primar pela conservação
do patrimônio público, e que diante da finalidade pública, o Ordenador tem como melhor escolha aquela mais vantajosa para a Administração, tanto do ponto de
vista econômico, quanto administrativo, pautando-se pelo princípio da eficiência, incluído no caput do artigo 37 da Constituição Federal.

4.6. Do Quantitativo a ser contratado:

4.6.1. O quantitativo da solução tem base nos pedidos de ID's 0046576584  (Memorando nº 20/2024SETUR-CAT) e, 0057419324 (Documento de
Formalização da Demanda 2), para atendimento de um posto no Complexo Turístico Memorial Marechal Rondon:

a) 01 posto de serviço para atender o  Complexo Turístico Memorial Marechal Rondon, situado na Estr. de Santo Antônio, 4863 - Militar, em
Porto Velho/RO.

4.6.2. A fim de não se repetir informações neste Termo, o Quadro com os quantitativos é o constante no subitem 3.3.3 deste Termo de Referência.

 

5. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (BASE LEGAL: ART. 42, II DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

5.0.1. No presente caso, a fragmentação ou parcelamento da solução não traria benefícios para esta unidade administrativa, uma vez que não se
revela tecnicamente viável. Sendo a contratação um serviço que demanda dedicação exclusiva de mão de obra, a divisão do objeto não se mostra prudente,
especialmente em razão da quantidade de postos a serem contratados e da localização da prestação do serviço.

5.0.2. Além disso, dividir o objeto e contratar mais de uma empresa não seria técnica e economicamente vantajoso, pois aumentaria a
complexidade administrativa na gestão dos contratos e exigiria a coordenação simultânea de múltiplos prestadores para um mesmo serviço.

5.0.3. Dessa forma, não há indícios de que o parcelamento resultaria em maior aproveitamento do mercado ou ampliação da competitividade. Pelo
contrário, essa prática poderia comprometer a economia de escala e dificultar a administração contratual, sem benefícios concretos para a unidade
administrativa.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "C", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E

ART. 42, VI DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

6.1. Descrição Geral:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


6.1.1. Serviço de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e ostensiva, armada diurna e noturna, de forma contínua, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas, inclusive nos feriados, mediante o fornecimento de mão-de-obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado e
identificado com uso de crachá, incluindo equipamentos/ferramentas/materiais sob sua inteira responsabilidade, de acordo com as condições,
especializações e quantitativos mínimos contidos neste Termo, para proteção e guarda dos bens móveis e imóveis, fiscalização, controle de acesso de pessoas,
veículos e bens materiais e realização de rondas nas áreas internas, externas e adjacentes.

6.2. Escala de Trabalho: 

a) 12x36 HORAS DIURNAS: Prestação de Serviço de vigilância e segurança - Orgânica - 12 Horas diurnas - Segunda a Domingo, inclusive
nos feriados.

b) 12x36 HORAS NOTURNAS: Prestação de Serviço de vigilância e segurança - Orgânica - 12 Horas noturnas - Segunda a Domingo, inclusive
nos feriados.

6.2.1. Os horários inicialmente definidos para atendimento dos postos são:

a) Posto diurno: 07h00min. (sete) às 19h00min. (dezenove) horas.

b) Posto noturno: 19h00min. (dezenove) às 07h00min. (sete) horas.

6.2.2. A  Superintendência Estadual de Turismo - SETUR  poderá a qualquer tempo, e de acordo com a necessidade e conveniência para a
administração, alterar os horários de início e término da jornada diária nos postos de trabalho, desde que obedecida a escala de trabalho em horas
inicialmente pactuada.

6.2.3. Deverão ser observados, a jornada diária de trabalho e o cumprimento dos intervalos para almoço e descanso previsto por Lei, na Convenção
Coletiva de Trabalho e da Notificação Recomendatória da Procuradoria Regional do Trabalho – 14ª Região MED, enfatizando que, durante esses períodos de
alimentação, far-se-á a cobertura do Posto mediante a substituição.

6.3. Local de execução do objeto:

a) Complexo Turístico Memorial Marechal Rondon, cictuado na Estr. de Santo Antônio, 4863 - Militar, em Porto Velho/RO

6.4. Descrição dos Serviços: 

6.4.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

6.4.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número dos telefones de emergência da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros,
do SAMU, da Energisa, do gestor e fiscal do contrato ou outros responsáveis pela administração da instalação, e outros de interesse e de urgência, indicados
para manter a segurança e acionar em tempo hábil o socorro necessário.

6.4.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação
recebida da Administração, bem como as que entender oportunas e necessárias.

6.4.4. Permitir o ingresso nas dependências internas onde funcionem os postos somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.

6.4.5. Permitir a entrada de servidor ou prestador de serviço/entrega de material, após o horário de expediente, somente quando devidamente
autorizado pela SETUR, registrando a ocorrência.

6.4.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está (ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como
eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações.

6.4.7. Comunicar ao representante da Administração, responsável pela Unidade, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a
representar risco para o patrimônio da Administração.

6.4.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Administração, facilitando, o melhor
possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.

6.4.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos, bens e pessoas após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de
semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa à executar.

6.4.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela
Administração ou responsável pela instalação.

6.4.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela Unidade, no caso de desobediência.

6.4.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações.

6.4.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

6.4.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração verificando as dependências das instalações, adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade.

6.4.15. Assumir diariamente o Posto, assinando o Livro de Ocorrência disponibilizado, recomendando-se comparecer ao posto com 10 (dez) minutos
de antecedência, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpo e com aparência pessoal adequada, e de posse de todos os seus acessórios
e aparelhamentos necessários ao início da função.

6.4.16. Informar ao Preposto e ao fiscal do contrato quanto a frequência e a pontualidade do seu substituto.

6.4.17. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas
solicitadas por terceiros não autorizados.

6.4.18. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências
do Posto em que estiver prestando seus serviços.

6.4.19. Impedir a saída de volumes e materiais sem a devida autorização do representante da administração.

6.5. Requisitos do Profissional do Serviço de Vigilância: 

6.5.1. Nos termos do arts. 28 e 30 da Lei Federal 14.967/2024, ipsis litteris: 
Art. 28. São requisitos para o exercício da atividade de vigilante e de vigilante supervisor:

I – ser brasileiro, nato ou naturalizado;

II – ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III – ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica;

IV – ter concluído com aproveitamento o curso de formação específico;



V – não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não
obtida a reabilitação, nos termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e

VI – estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

§ 1º São requisitos específicos para o exercício da atividade de vigilante:

I – ter concluído todas as etapas do ensino fundamental; e

II – estar contratado por empresa de serviços de segurança ou por empresa ou condomínio edilício possuidor de serviço orgânico de segurança privada.

§ 2º São requisitos específicos para o exercício da atividade de vigilante supervisor:

I – ter concluído o ensino médio; e

II – estar contratado por empresa de serviços de segurança ou empresa ou condomínio edilício possuidor de serviços orgânicos de segurança privada.

[...]

Art. 30. São deveres dos profissionais de segurança privada:

I – respeitar a dignidade e a diversidade da pessoa humana;

II – exercer suas atividades com probidade, desenvoltura e urbanidade;

III – comunicar ao seu chefe imediato quaisquer incidentes ocorridos durante o serviço, assim como quaisquer irregularidades ou deficiências relativas ao
equipamento ou material que utiliza;

IV – utilizar corretamente o uniforme aprovado e portar identificação profissional, crachá identificador e demais equipamentos para o exercício da profissão;

V – manter-se adstrito ao local sob vigilância, observadas as peculiaridades dos serviços de segurança privada definidos no art. 5º e as de vigilante supervisor;

VI – manter o sigilo profissional, ressalvado o compromisso com a denúncia de ação delituosa.

§ 1º Os profissionais de segurança privada deverão prestar seus serviços devidamente uniformizados, ressalvadas as hipóteses previstas em regulamento.

§ 2º Os deveres previstos neste artigo não eximem o empregador da obrigação de fiscalizar seu correto cumprimento.

6.6. Uniforme, materiais e equipamentos mínimos a serem fornecidos pela Contratada:

6.6.1. A Contratada deverá fornecer Uniformes e Equipamentos de proteção individual adequado às tarefas que executam e às condições climáticas,
bem como deverá providenciar a substituição/reposição dos mesmos quando se tornarem inadequados para o uso.

6.6.2. Uniformes, materiais e Equipamentos e seus complementos à mão-de-obra envolvida, mínimos, conforme a seguir descrito, de acordo com o
clima da região e conforme o disposto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:

 

UNIFORMES - POR VIGILANTE PARA 12 MESES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
01 Calça unidade 04
02 Camisa de mangas curtas unidade 04
03 Camisas de mangas longas/jaquetas unidade 04
04 Distintivo tipo broche unidade 01
05 Cinto de Nylon unidade 01
06 Sapato par 02
07 Meias par 04
08 Japona unidade 01
09 Quepe ou Boné com emblema/distintivo unidade 01
10 Capa de chuva unidade 01

 

MATERIAIS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
01 Livro de Ocorrências unidade 01
02 Apito e cordão unidade 01
03 Pilha unidade 20
04 Lanterna  unidade 01
05 Crachá unidade 01

 

EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

01 Coldre  unidade 01
02 Cassetete unidade 01
03 Porta Munição unidade 01
04 Colete Balístico Completo unidade 01
05 Revolver Calibre 38 unidade 01
06 Munições C38 unidade 12
07 Porta Cassetete unidade 01

6.6.3. Na execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar para cada posto de serviço, os materiais e equipamentos de acordo com o
estabelecido a seguir:

a) Fornecer ao vigilante colete à prova de balas, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica e deve estar de acordo com a
Portaria nº 25/2001, NR nº 06/2001 – EPI e Portaria nº 191/2006 editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego/Secretaria de Inspeção
do Trabalho – MTE/SIT;

b) Fornecer armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação do posto;

c) A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

d) Apresentar à Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma",
que serão utilizadas no cumprimento do contrato;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art94


e) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio do Contratante, depois
de esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema;

f) Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.

 

7. GARANTIA DO SERVIÇO (BASE LEGAL: ART. 42, VIII DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

7.0.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido  na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990  (Código de Defesa do
Consumidor).

7.0.2. A Contratada deverá garantir os serviços executados, respondendo nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução dos
serviços que não estiverem em conformidade com os itens deste Termo de Referência e seus anexo.

 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "D", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, XIX DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

8.1. O Termo de Referência da contratação deverá observar o disposto no Decreto Estadual nº 21.264 de 20 de setembro de 2016, que dispõe
sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia.

8.2. DA SUSTENTABILIDADE:

8.2.1. Este Termo de Referência observa o disposto no Decreto Estadual nº 21.264 de 20 de setembro de 2016, que dispõe sobre a aplicação do
Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia, conforme consta no respectivo artigos:

Art. 7º Os Editais para a contratação de serviços deverão prever, quando couber, que as empresas contratadas adotem as seguintes práticas
de sustentabilidade na execução dos serviços:
II - evitem o uso de equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

III - realizem um programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) primeiros meses de execução contratual, para a redução
de consumo de energia elétrica, de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os Órgãos ou Entidades contratantes estabeleçam nos Editais e Contratos a
exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental.

8.3. DA SUBCONTRATAÇÃO:

8.3.1. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do
objeto licitado.

8.4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (conforme art. 18 e Capítulo II da Lei Federal nº 14.133/2021 e IN 05/2017/SEGES/MP - ANEXO
VII-F):

8.4.1. Nesta contratação exige-se a prestação de garantia de execução do contrato, nos termos dos arts. 96, 97, 98 e 100, da Lei Federal nº
14.133/2021, no percentual de em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

8.4.2. O prazo e condições desta garantia constam descritas na Décima Primeira Cláusula da Minuta de Contrato que segue como ANEXO I deste
Termo de Referência.

8.5. DA AMOSTRA:

8.5.1. Não aplicável nesta contratação.

8.6. DA VISTORIA TÉCNICA:

8.6.1. A licitante poderá realizar vistoria aos locais dos serviços antes da apresentação de suas propostas, com vistas a tomar conhecimento de todas
as condições e especificidades dos serviços.

8.6.2. As vistorias deverão ser agendadas em dia útil, em horário a combinar, devendo as tratativas iniciais para a vistoria serem combinadas com a
Coordenação de Administração e Finanças da SETUR - SETUR/CAF.

8.6.3. Qualquer dúvida ou irregularidade observada durante a vistoria, não estando compatível com os projetos e/ou especificações, deverão ser
previamente esclarecidas junto à Contratante, por escrito, visto que, depois de apresentada a proposta, não se acolherá nenhuma reivindicação
intempestiva.

8.6.4. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto desta licitação.

8.6.5. Consoante o art. 67, inc. VI da Lei n. 14.133/2021, está sendo exigida, entre os documentos de habilitação desta licitação, a declaração de
que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação -
conforme  modelo no ANEXO IV para apresentar o TERMO​ DE VISTORIA ou o TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE VISTORIA POR DECLARAÇÃO FORMAL
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE. 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "E", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, VII DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

9.1. Locais para execução dos serviços:

 

POSTO UNIDADE ENDEREÇO

01 Complexo Turístico Memorial Marechal Rondon Estr. Santo Antônio, 4863 - Militar, em Porto Velho/RO.

 

9.2. Postos de vigilância e escalas de trabalho:

a) 12x36 HORAS DIURNAS: Prestação de Serviço de vigilância e segurança - Orgânica - 12 Horas diurnas - Segunda a Domingo, inclusive
nos feriados.

b) 12x36 HORAS NOTURNAS: Prestação de Serviço de vigilância e segurança - Orgânica - 12 Horas noturnas - Segunda a Domingo, inclusive
nos feriados.

9.3. Horário de Execução dos Serviços: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


9.3.1. Posto diurno: 07h00min. (sete) às 19h00min. (dezenove) horas.

9.3.2. Posto noturno: 19h00min. (dezenove) às 07h00min. (sete) horas.

9.3.3. Considerando o artigo 59-A da CLT, in verbis, os intervalos para repouso e alimentação serão indenizados: 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção
coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação."

9.3.4. A SETUR poderá a qualquer tempo, e de acordo com a necessidade e conveniência para a administração, alterar os horários de início e
término da jornada diária nos postos de trabalho, desde que obedecida a escala de trabalho em horas inicialmente pactuada.

9.4. Prazo para início da execução dos serviços: 

9.4.1. O início da execução do serviço deverá ser  no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da(s) Ordem(ens) de Serviço(s),  que
será(ão) emitida(s) pela SETUR/CONV, onde será indicado o local e os horário em que serão realizados os serviços.

9.4.2. A ORDEM DE SERVIÇO será encaminhada via e-mail pela SETUR/CONV e o CONTRATADO, que deverá ACUSAR o recebimento da mensagem
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de envio, findo esse prazo, e não havendo retorno da Contratada, daremos por recebida a comunicação,
conforme item previsto nas DISPOSIÇÕES GERAIS deste Termo.

9.4.2.1. A empresa contratada deverá manter canais de comunicação ativos e monitorados, respondendo prontamente às notificações enviadas por
meio dos contatos de WhatsApp e e-mail informados na proposta. A resposta às notificações deverá ocorrer no prazo de até 02 (dois) dias úteis, conforme
estabelecido em contrato, garantindo a eficiência e o cumprimento das obrigações acordadas.

9.4.2.2. Findo o prazo supracitado, e não havendo retorno da Contratada, daremos por recebida a comunicação. Fica a cargo da CONTRATADA
informar à CONTRATANTE, se houver mudança de endereço eletrônico (e-mail) e/ou número de telefone, no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

9.4.3. Para início dos serviços a Contratada deverá se apresentar nas dependências de localização dos postos indicados neste Termo de Referência,
no prazo estabelecido, munida dos profissionais pertencentes ao quadro funcional da própria empresa, comprovando-se mediante a documentação
necessária definida neste Termo de Referência, devidamente trajados e equipados para instruções e início imediato da prestação dos serviços.

9.4.4. As formas de procedimento inerentes aos costumes e tradições do órgão/unidade administrativa e suas dependências, normas, diretrizes e
regulamentos internos, serão  devidamente repassadas aos vigilantes  nos dias iniciais da prestação do serviço,  por intermédio do Gestor/Fiscal do
Contrato.

9.4.5. Em qualquer tempo, havendo necessidade  de alteração escala de horários do posto de trabalho para adequação ao funcionamento dos
postos de trabalho da SETUR, a mesma será negociada com a Contratada, sempre respeitando a jornada laborativa definida neste Termo de Referência, a
legislação e a Convenção Coletiva da classe, bem como os preços previamente definidos.

9.4.6. A licitante deverá considerar, para efeito de composição de preços dos serviços, o valor relativo ao transporte/deslocamento dos profissionais
até os locais de execução dos trabalhos, sob sua exclusiva responsabilidade.

9.5. Outras condições de execução dos serviços:

9.5.1. Descrição dos Serviços conforme item 6.4 deste Termo.

9.5.2. Devem ser observados os Requisitos do Profissional do Serviço de Vigilância constam no item 6.5 deste Termo.

9.5.3. O Uniforme, Materiais e Equipamentos, mínimos, a serem fornecidos pela Contratada durante a execução do contrato devem ser
providenciados e constam no item 6.6 deste Termo.

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (FISCALIZAÇÃO)  (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "F", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, XIV DO DECRETO ESTADUAL N.

28.874/2024)

10.1. Da Fiscalização:

10.1.1. A SETUR tem Portaria anual onde designa o(s) seu(s) representante(es) para acompanhar e fiscalizar o recebimento de BENS e de SERVIÇOS
das suas contratações, os quais deverão fazer as anotações pertinentes e de estilo em registros próprios das ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados:

a) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do(s) responsável(veis) pelo RECEBIMENTO DO(S) BEM(ENS) E/OU DO(S)
SERVIÇO(S) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias.

10.1.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.3. Havendo necessidade(s) será(rão) designado(s) servidor(res) ou comissão especial(ais) para o recebimento e/ou fiscalização da execução do
objeto.

10.1.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.1.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.1.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.1.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.1.9. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

10.2. Do Preposto:



10.2.1. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no município da execução do serviço, para representá-la na execução do
contrato, conforme dispõe o art. 118, da Lei n. 14.133/2021.

10.2.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes
e deveres em relação à execução do objeto contratado. O TERMO DE NOMEAÇÃO DO PREPOSTO consta do ANEXO VIII deste Termo, o qual deverá ser
entregue para a Administração no prazo consignado na Cláusula respectiva das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

10.2.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

10.2.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.2.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.3. Das Rotinas de Fiscalização:

10.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. (art. 117, caput, Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.2. Verificar o cumprimento do disposto no art. 116 da Lei Federal n. 14.133/2021:
Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste
artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

10.3.3. Verificar o cumprimento do disposto na Lei Estadual n. 5.310, de 13/01/2022, referente à obrigatoriedade de:
Art. 1º As empresas prestadoras da atividade de vigilância, contratadas no âmbito do serviço público estadual, através da Administração Direta e Indireta, devem
contratar profissionais do sexo feminino, no percentual mínimo de 30% (trinta por cento) do contingente de empregados.

Parágrafo único. O disposto no caput do artigo, beneficia àquelas profissionais detentoras de formação do curso de vigilância, devidamente reconhecido pelos
órgãos de controle externo da área de Segurança Pública.

Art. 2º Para os contratos firmados anteriores a presente Lei, as empresas deverão cumprir o disposto na Lei, a partir da ocorrência de novas demissões, licenças,
ampliação do número de empregados ou reformulação no seu quadro de pessoal.

Art. 3º As empresas que descumprirem o disposto no Art. 1º, serão penalizadas, com a aplicação de multa equivalente a um salário mínimo, para cada vaga não
ocupada.

§ 1º Caberá ao órgão contratante, a gestão de controle e fiscalização, no processo de contratação de pessoal na área de vigilância.

§ 2º Ficam as empresas prestadoras de serviço de vigilância, obrigadas a encaminhar mensalmente aos órgãos contratantes, cópia da folha de pagamento dos
profissionais vigilantes contratados.

Art. 4º Em caso de descumprimento, o órgão contratante deve de imediato notificar a empresa, concedendo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para corrigir
a distorção ou prestar os devidos esclarecimentos.

Parágrafo único. Diante do comprovado descumprimento da Lei, automaticamente a autoridade titular do contrato de prestação de serviço, deverá efetivar a
cobrança da multa, dando ciência a empresa.

10.4. Da Fiscalização Técnica:

10.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

10.4.2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

10.4.3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.4.4. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

10.4.5. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.4.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

10.4.7. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

10.4.8. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.4.9. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

10.4.10. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017).

10.4.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

10.4.12. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

10.4.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

10.4.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
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10.4.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.4.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

10.4.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.4.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

10.5. Da Fiscalização Administrativa:

10.5.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

10.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.5.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

10.5.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

10.5.4.1. no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

10.5.4.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

10.5.4.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.5.4.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de
recibos de depósitos bancários;

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

10.5.4.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos
serviços, no prazo definido no contrato:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

10.5.4.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 10.5.4.1 acima deverão ser
apresentados.

10.5.4.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 10.5.4.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

10.5.4.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações
trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados,
em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

10.5.4.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B,
parágrafo único, da CLT.

10.5.4.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo
de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.5.4.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

10.5.4.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.



10.5.4.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

10.5.4.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.5.4.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

10.5.4.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.5.4.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

10.5.4.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.

10.5.4.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

10.5.4.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.

10.5.4.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

10.5.4.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

10.5.4.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

10.5.4.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento.

10.5.4.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de
maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

10.5.4.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que
será encaminhado ao gestor do contrato.

 

11. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "G", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021)

11.1. Na presente contratação, a CONTA-DEPÓSITO VINCULADA é isenta de tarifas bancárias.

11.2. O futuro Contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como
folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

11.4. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores
alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

11.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores
das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) Férias e um terço constitucional de férias;

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.5.1. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação
Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

11.5.2. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

11.5.3. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento
dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato.

11.5.4. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

11.5.5. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.



11.5.6. O Contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

11.5.7. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

12. DO RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S) E DO PAGAMENTO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "G", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021)

12.1. DO RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S) - Art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21:

12.1.1. O recebimento ficará sob a responsabilidade de uma comissão indicada pela Administração, que será composta por servidores da
Superintendência Estadual de Turismo, que receberá:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 05 (cinco) dias da execução do serviço;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias da execução do(s) serviços, em cumprimento das formalidades
legais, assinando a nota fiscal/fatura tudo em conformidade, observando-se os seguintes procedimentos:

b.1) Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto Federal nº 11.246, de 2022).

b.2) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

b.3) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

b.4) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

b.5) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

12.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.1.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n. 14.133, de 2021)

12.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei n. 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

12.1.7. Constatado que o serviço recebido não atende as especificações técnicas deste Termo de Referência/homologado, a comissão de recebimento
expedirá expediente para a CONTRATADA comunicando e justificando as razões de recusa, notificando-a a efetuar o serviço, conforme contratado, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus a Contratante;

12.1.8. Decorrido o prazo estipulado da notificação, sem a devida substituição do recusado, em ato continuo será dado ciência ao gestor da pasta,
visando, sobre tudo a instauração de Processo Administrativo para a aplicação das penalidades previstas no contrato.

12.1.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto
ou no instrumento de cobrança.

12.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12.2. DO PAGAMENTO:

12.2.1. Além de outras normas, deverão ser observadas as normas de critérios para pagamento em ordem cronológica das obrigações, conforme o
Decreto Estadual nº 16.901/2012, de 09/07/2012 (DIOF 09/07/12), alterado pelo Decreto Estadual n. 27.382/2022, de 03/08/2022, publicado no Diário
Oficial do Estado (DIOF) nº 149, de 05/08/2022.

12.2.2. Após a apresentação dos documentos abaixo indicados, o pagamento será efetuado, por ordem bancária em conta corrente da Contratada,
até o 5° dia útil subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite previsto no
parágrafo único do art. 3° do Decreto Estadual supramencionado, e em 20 (vinte) dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais
casos (art. 5º, inc. I e II do Decreto Estadual n. 27.382/2022):

a) Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das seguintes certidões, devidamente atualizadas:

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
comprovando a regularidade com a Fazenda Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho;

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativo ao domicílio ou sede da Contratante,
relativa a tributos estaduais, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade com
a Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Município relativo ao domicílio ou sede
da Contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

g) As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública Estadual terão como marco inicial a
apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), devidamente acompanhada da apresentação dos documentos
comprobatórios da manutenção dos requisitos exigidos no contrato. (art. 6º do Decreto Est. nº 16.901/2012)

12.2.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida conforme a Unidade Orçamentária (U.O.) que emitir a Nota de Empenho, sendo:

a) SUPERINTEÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR, CNPJ nº 19.463.485/0001-88, localizada na Av. Farquar, nº 2986, Pedrinhas, em
Porto Velho/RO, CEP 76801-470, e-mail de contato: cconvenios@setur.ro.gov.br.

12.2.4. A contratada fará constar no documento fiscal, além das especificações e quantitativos do objeto, o número da NOTA DE EMPENHO, o
NÚMERO DO PROCESSO, e as informações relativas aos seus dados bancários para pagamento do faturamento.

12.2.5. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a Contratante poderá pagar apenas as
partes não controvertidas no prazo fixado para pagamento.

12.2.6. Fica ressalvado o direito da Contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas, devidamente justificada, caso em que a
Contratante contará com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, para efetuar a análise, ficando o respectivo pagamento a ser
efetuado no prazo do subitem 12.2.2 deste Termo.

12.2.7. Qualquer atraso ocorrido, por parte da Contratada, na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da Contratante.

12.2.8. Quanto à erro ou falha documental sanável, deverá ser observado:
"Art. 4º ...

...

§ 1° Se, durante a liquidação, for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má fé, o credor terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para
sanear o processo, após esse prazo, em caso de não regularização, a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem
cronológica, devendo, após a devida correção, ser reinserido, na forma do § 3° deste artigo.

§ 2° A ocorrência de erro ou falha documental deverá ser notificada à empresa credora, dando-lhe ciência da oportunidade de regularização, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis.

§ 3° Excluído da ordem cronológica citada no § 1° deste artigo, o crédito suspenso deverá ser novamente inscrito na ordem cronológica, após ter sido corrigido o
erro ou a falha que motivou a suspensão da exigibilidade." (Redação dada pelo Decreto n° 27.382, de 3/8/2022)

12.2.9. Os eventuais encargos financeiros decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

12.2.10. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

12.2.11. A administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à Contratada quando legalmente
exigidos.

12.2.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:

I = (TX)/365 I = {(6/100/365)} I = 0,000164384

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12.2.13. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, salvo as parcelas incontroversas.

12.2.14. Poderá a Contratante reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
Contratada, e:

''Art. 4º ...

...

§ 4° Havendo inadimplência do contratado junto a algum ente público, observada durante o procedimento de liquidação, caso o contratado não apresente sua
regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no § 1°, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. (Redação dada pelo Decreto n°
27.382, de 3/8/2022)''

12.2.15. Também deve acompanhar a Nota Fiscal, obrigatoriamente:

a) as comprovações do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados, na forma do § 4º do art. 31 da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados;

b) bem como as comprovações do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido
paga pela Administração.

12.2.16. Consistem nos documentos comprobatórios que devem acompanhar a Nota Fiscal, os seguintes:



a) Apresentação de planilha-mensal contendo os seguintes campos: nome completo do empregado, função exercida, dias efetivamente
trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas e outras ocorrências;

b) Apresentação da folha de pagamento/Emissão sintética referente ao mês de competência do pagamento;

c) Apresentação de cópias das folhas dos pontos de empregados por ponto eletrônico ou padronizado (Súmula 338/TST), sujeito a glosa da
fatura, em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor;

d) Apresentação de comprovantes de pagamento de vale-transporte;

e) Apresentação de comprovantes de pagamento de salários e auxílio alimentação dos empregados, através de guia de depósito bancário;

f) Apresentação da cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

g) Apresentação da cópia de Guia de Recolhimento do FGTS (CRE) com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;

h) Apresentação da cópia da Relação de trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE);

i) Apresentação da cópia do comprovante de Declaração a Previdência;

j) Apresentação da cópia da guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet.

 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "H", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, XIV DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

13.1.1. Em conformidade com o artigo 6º, inciso XLI, da Lei Federal n. 14.133/2021, a presente contratação será realizada por meio da MODALIDADE
DE PREGÃO ELETRÔNICO, tendo em vista que o serviço de vigilância noturna e diurna configura-se como serviço comum, possibilitando a sua seleção com
base na proposta mais vantajosa para a Administração.

13.1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme previsão do artigo 33, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, garantindo
que a proposta seja avaliada pelo valor total do serviço contratado, evitando fragmentações que possam comprometer a execução contratual e assegurando
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

13.1.3. O MODO DE DISPUTA SERÁ "ABERTO E FECHADO", nos termos do artigo 56, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, uma vez que essa combinação
possibilita maior competitividade entre os licitantes durante a fase de lances públicos e, ao mesmo tempo, permite uma etapa final fechada entre os três
melhores colocados, promovendo a obtenção de uma proposta ainda mais vantajosa e mitigando riscos de conluio ou alinhamento de preços.

13.1.4. Validade da Proposta: 90 dias. 

13.1.5. Imperioso ressaltar, ainda, que a planilha de composição de custos está sujeita a variações conforme a Convenção Coletiva vigente. Dessa
forma, o licitante participante do pregão eletrônico deve atentar-se à Convenção Coletiva vigente na data do certame licitatório, devendo apresentar a
planilha de composição de custos em conformidade com essa Convenção.

13.2. Exigências de Habilitação (Cap. VI - arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133/21):

13.2.1. Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

e) No caso de agricultor familiar: um dos documentos indicados no art. 2º, § 3º, do Decreto Federal nº 11.476/2023;

f) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

13.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei, podendo ser certidão negativa ou “certidão positiva com efeito de negativo” diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
a qual pode ser obtida, gratuitamente, no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao.

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (será atendido quando do preenchimento da
proposta no "Compras.gov") .

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

b) Observar que a prova de regularidade perante a fazenda nacional e a Seguridade Social é mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

c) quanto às certidões para comprovar as regularidades será admitida comprovação por meio de "certidão negativa" ou “certidão positiva
com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

13.2.2.1. Os documentos referidos no subitem 13.2.2 (Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista) poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. (art. 68, § 1º, Lei n. 14.133/221)

13.2.2.2. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do subitem 13.2.2 deverá ser feita na forma da legislação específica. (art.
68, § 1º, Lei 14.133/221)

13.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emitida pelo órgão
competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. (art. 69, caput, II, Lei n. 14.133/2021)

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de
recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que
não há demonstração de viabilidade econômica.

(As exigências quanto Balanço Patrimonial ou Balanço de Abertura seguem as do Art. 69 da Lei 14.133/2021 e as orientações do item 11 do
Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES,  a qual seguimos como boa prática de contratação pública)

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

b.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b.2) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor anual da proposta, deduzidos os insumos dos serviços;

b.3) Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

b.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.5) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

b.6) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante no Anexo VI deste Termo de
Referência de que um doze avos (1/12) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

b.6.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

b.6.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

b.6.2.1) Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o Pregoeiro poderá fixar prazo para a sua
apresentação.

13.2.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)

13.2.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.3. Comprovação de índices contábeis mínimos de liquidez e capital social integralizado compatível com o objeto.

13.4. Justificativa técnica: assegura a capacidade da empresa em manter a execução contratual sem interrupções, considerando tratar-se de serviço
essencial e contínuo.

13.4.1. Qualificação Técnica (Base Legal: Cap. VI da Lei 14.133/2021; IN 05/2017/MPOG; Art. 4º da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL):

13.4.1.1. Quanto à qualificação técnica para esta licitação, eis o disposto na O.T. nº 001/2017/GAB/SUPEL:

"Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à prestação de serviços em geral e obras de engenharia, considerando
o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte:

[...]

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em características,
quantidade e prazo, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo.

Art. 5° Nas hipóteses do inciso II do art. 3°, e inc. I do art. 4° desta orientação, o licitante interessado poderá deixar de apresentar o ATC que
já conste dos sistemas de cadastramento de fornecedores desta Superintendência (CAGEFOR), devendo declarar tal condição no sistema
eletrônico público na internet."

13.4.1.2. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar atestado de
capacidade técnica (declaração ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução do objeto em contrato
pertinente e compatível em características, quantidades e prazo:

13.4.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem o
objeto principal desta licitação: a prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial armada;

13.4.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em quantidades o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados comprovarem a
execução de serviço com pelo menos 01 posto de vigilância;

13.4.1.5. Entende-se por pertinente e compatível em prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados comprovarem a
execução de serviço por pelo menos 03 anos. (art. 67, § 5º, Lei 14.133/2021 e itens 10.6., 10.6.1, 10.7 da IN 05/2017)

13.4.1.6. A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de
01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, no qual conste a prestação satisfatória de
serviços da mesma natureza ou similar ao objeto pretendido. O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) e deverá(ão) conter informações que
permitam a identificação correta do contratante e do prestador do serviço, tais como:

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753


a) Nome, CNPJ e endereço do emitente da certidão;

b) Nome, CNPJ e endereço da empresa que prestou o serviço ao emitente;

c) Data de sua emissão;

d) Identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente).

e) As datas do início e do final da execução dos serviços, se estes tiverem sido finalizados.

13.4.1.7. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou
secundária, especificadas no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do
Brasil – RFB.

13.4.1.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

13.4.1.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

13.4.1.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

13.4.1.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

13.4.1.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

13.4.1.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

13.4.1.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

13.4.1.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede
de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

13.4.1.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

13.4.1.17. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

13.4.1.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo
licitante, prorrogável por igual período, com início no dia em que proponente for declarado vencedor do certame.

13.4.1.19. Documentos Especiais de Qualificação Técnica (operacional):

a) Autorização, revisão de autorização para funcionamento ou declaração de processo em trâmite concedida pelo Departamento de Policia
Federal, na atividade acerca do objeto, conforme estabelece a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, Decreto nº 89.056, de 24 de novembro
de 1983 e Portaria nº 387/2006 – DPF/MJ de 28 de agosto de 2006 – Portaria nº 387/2006 – DPF/MJ de 28 de agosto de 2006 e alterações.

b) Certificado de Segurança em plena vigência expedido pelo Departamento da Polícia Federal, conforme Portaria n° 3.233/2012-DG/DPF e
alterações;

c) Apresentar Certificado de Aprovação do EPI – Equipamento De Proteção Individual segundo o Ministério do Trabalho e Emprego –
CA/MTE válido na data da entrega.

d) Antes da formalização do contrato, a empresa contratada deverá apresentar, ainda, Autorização para funcionamento no Estado de
Rondônia.

e) Declaração do licitante que terá pelo menos um responsável técnico para acompanhar a execução dos serviços (Preposto), e como
documento de contratação (para assinatura do contrato) irá apresentar os dados mínimos necessários, tais como: nome completo, nº do
CPF, nº do documento de identidade e nº do registro na entidade profissional competente da região a que estiver vinculado.

13.5. Comprovação de experiência prévia em serviços de vigilância armada, com apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.6. Justificativa técnica: a atividade a ser desempenhada envolve risco à integridade física de pessoas e patrimônio, demandando empresa com
experiência comprovada.

13.6.0.1. Declarações, exigíveis pela Lei Federal n. 14.133/2021, a serem apresentadas na fase de habilitação:

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n. 14.133/2021);

b) "...sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas." (grifamos - art. 62, §1º da Lei n.
14.133/2021);

c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação - modelo no ANEXO IV para apresentar o TERMO​ DE VISTORIA ou o TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE VISTORIA POR
DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE. (art. 67, VI, Lei n. 14.133/2021)

13.7. Justificativa das Exigências Econômico-Financeiras:

13.8. As exigências de qualificação econômico-financeira estabelecidas para esta licitação, em conformidade com o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e
o Art. 45, inciso IV, do Decreto Estadual nº 28.874/2024 , visam assegurar a solidez financeira dos licitantes e a capacidade de cumprimento das obrigações
contratuais ao longo de toda a vigência. Considerando o valor estimado da contratação de R$ 672.089,57 (seiscentos e setenta e dois mil oitenta e nove



reais e cinquenta e sete centavos) para um serviço contínuo de vigilância patrimonial ostensiva armada, a manutenção da saúde financeira da contratada é
crucial para a ininterrupção e a qualidade da prestação dos serviços, que são essenciais para a segurança do Complexo Turístico Memorial Rondon.

13.9. A exigência de Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais permite uma análise
aprofundada da situação financeira da empresa, avaliando sua capacidade de gerar resultados e honrar compromissos. Os índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) são fundamentais para demonstrar a capacidade da empresa em saldar suas dívidas de
curto e longo prazo, garantindo que possua recursos suficientes para manter suas operações e cumprir com as obrigações trabalhistas e fiscais inerentes à
contratação de mão de obra.

13.10. O Capital Circulante Líquido (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor anual da proposta é uma medida de
segurança que assegura a disponibilidade de capital de giro para a execução do contrato, minimizando riscos de descontinuidade do serviço por problemas
de fluxo de caixa. Por sua vez, o Patrimônio Líquido de 10% do valor estimado da contratação reforça a robustez financeira da empresa, indicando que possui
capital próprio suficiente para absorver eventuais adversidades financeiras sem comprometer a execução do objeto contratual. A Certidão Negativa de
Recuperação Judicial é indispensável para atestar a plena capacidade operacional e financeira da empresa, evitando a contratação de empresas em situação
de insolvência que possam comprometer a execução do serviço público.

13.11. Essas exigências são proporcionais à complexidade e ao valor do objeto, e são indispensáveis para mitigar riscos de inexecução contratual por
incapacidade financeira, protegendo o interesse público e a continuidade dos serviços de segurança no Complexo Turístico Memorial Rondon.

14. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "I", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E ART. 42, IX DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

14.1. O valor máximo estimado da contratação encontra-se na Planilha de Referência:

 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA - SETUR/RO

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO SUBITEM ESPECIFICAÇÃO DO
SUBITEM/TURNO/JORNADA

UND. DE
MEDIDA

QTD.
DE

POSTOS

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
POSTO

VALOR
TOTAL

(MENSAL)
POSTO

VALOR TOTAL
(ANUAL)
POSTO

01 24015

Serviço de vigilância e segurança
patrimonial armada, preventiva e
ostensiva, diurna e noturna, de
forma contínua, em turnos de 12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas, de
segunda à domingo, inclusive nos
feriados, mediante o fornecimento
de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente
uniformizado e identificado,
incluindo
equipamentos/ferramentas/materiais
sob sua inteira responsabilidade, de
acordo com as condições,
especializações e quantitativos
mínimos contidos neste Termo, para
proteção e guarda dos bens móveis e
imóveis, fiscalização, controle de
acesso de pessoas, veículos e bens
materiais e realização de rondas nas
áreas internas, externas e adjacentes.

Local:  Complexo Turístico Memorial
Marechal Rondon

1.1

Escala de Trabalho:
Turno: DIURNO

Jornada: 12x36 horas - 12
Horas diurnas - Segunda a

Domingo, inclusive aos
feriados.

POSTO de
serviço

(DIURNO)
01 R$

13.164,92
R$

13.164,92 R$157.979,04

1.2

Escala de Trabalho:
Turno: NOTURNO

Jornada: 12x36 horas - 12
Horas Noturnas - Segunda a

Domingo, inclusive aos
feriados.

POSTO de
serviço

(NOTURNO)
01 R$14.838,81 R$14.838,81 R$

178.065,72

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL R$ 28.003,73
VALOR TOTAL ANUAL DOS POSTOS R$ 336.044,76

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (24 MESES) R$ 672.089,57

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (BASE LEGAL: ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEA "J", DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 E  ART. 42, XI DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024))

15.1. Os recursos orçamentários para atender a contratação:

a) UG: 110004

b) Programa Atividade: 4126

c) Elemento de Despesa: 33.90.37

d) Fonte: 1.500
 

16. DOS DEVERES DA CONTRATANTE (BASE LEGAL: ART. 42, XX DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

16.2. Receber, no todo ou em parte, o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

16.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

16.4. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a
necessidade de tal medida;

16.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;



16.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;

16.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e
no Termo de Referência;

16.8. Reter créditos e aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

16.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

16.9.1. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

16.9.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

16.9.3. Responder eventuais pedidos de Repactuação e de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro (Revisão contratual) feitos pelo
contratado os prazos serão os consignados no item deste Termo que tratam desses assuntos respectivamente.

16.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(§4º, do art. 137, da Lei n. 14.133, de 2021).

16.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.12. Fiscalizar a execução contratual, designando gestor e fiscal do contrato.

16.13. Realizar os pagamentos nos prazos pactuados.

16.14. Fornecer condições adequadas para a execução dos serviços no espaço físico do Memorial Rondon.

17. DOS DEVERES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E ART. 42, XXI DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

17.2. Considerando ser o objeto contratação de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar,
quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao (art. 50 da Lei Federal n.
14.133/2021):

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

17.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no município de execução do serviço para representá-lo na execução do contrato.

17.2.2. A CONTRATADA deverá indicar Preposto para representá-la no local de execução dos serviços que deverá estar acessível para imediato
contato durante todo o período de prestação dos serviços, e deverá ter noções básicas de informática para facilitar a comunicação eletrônica com o
CONTRATANTE, e será nomeado por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a última assinatura deste Contrato pelas partes, conforme MODELO
NO ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA, cujo respectivo documento deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

17.2.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

17.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021);

17.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

17.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, no prazo fixado pelo Fiscal do contrato
(art. 119, Lei 14.133/2021);

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078,
de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

17.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021;

17.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°.7.203, de 2010;

17.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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17.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

17.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

17.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

17.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

17.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato;

17.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

17.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

17.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

17.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei n. 13.144/2021);

17.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei n. 13.144/2021);

17.21. Cumprir o disposto na Lei Estadual n. 5.310, de 13/01/2022, quanto à:
"Art. 1º As empresas prestadoras da atividade de vigilância, contratadas no âmbito do serviço público estadual, através da Administração Direta e Indireta,
devem contratar profissionais do sexo feminino, no percentual mínimo de 30% (trinta por cento) do contingente de empregados.

...

§ 2º Ficam as empresas prestadoras de serviço de vigilância, obrigadas a encaminhar mensalmente aos órgãos contratantes, cópia da folha de pagamento dos
profissionais vigilantes contratados."

17.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

17.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021;

17.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

17.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

17.26. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

17.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos
e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

17.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

17.29. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

17.30. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a
estes;

17.31. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

17.32. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de
que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

17.33. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

17.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

17.35. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

17.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

17.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

17.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

17.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
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17.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

17.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

17.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no art. 18, § 5º-C, da Lei
Complementar nº 123/2006;

17.39.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos
da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

17.39.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

17.40. Apresentar declaração, no momento da assinatura do contrato, de que o representante da empresa não é servidor público.

17.41. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos
por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

17.42. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes, no mínimo:

a) uniformes e equipamentos de proteção individual adequado às tarefas que executam e às condições climáticas da região e conforme o
disposto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

b) equipamentos e materiais tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e pilhas, livros de capa dura numerados
tipograficamente, para registro de ocorrências.

17.43. Indicar um supervisor para realizar diariamente, em conjunto com a Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à
qualidade da prestação dos serviços;

17.44. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar o Posto no mínimo 01 (uma) vez por dia, em períodos alternados;

17.45. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir à operação do Posto, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente;

17.46. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

17.47. Efetuar a reposição da mão-de-obra no Posto, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de
trabalho (dobra);

17.48. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar,
qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

17.49. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

17.50. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

17.51. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver prestação dos serviços;

17.52. Comunicar à Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão
de qualquer vigilante da equipe que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item 9.44
deste Contrato.

17.53. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas no Termo de Referência.

17.54. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes contratados, uniformizados e portando
crachá com foto recente;

17.55. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

17.56. Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

17.57. Recrutamento, administração, transporte, acomodação, alimentação e quaisquer outras obrigações relacionadas com a de mão-de-obra,
ficando responsável por todos os atos praticados por seus empregados;

17.58. Arcar com todas as despesas relativas a encargos trabalhistas e previdenciários referentes aos Vigilantes colocados no serviço;

17.59. Prever um quantitativo de pessoal necessário para eventuais substituições dos efetivos, em caso de afastamento por motivos de férias,
licença, etc;

17.60. Fornecer ao Tribunal de Contas, quando solicitado, cópias dos comprovantes de pagamento, contendo a discriminação individual dos
salários, bem como, dos recolhimentos trabalhistas, das contribuições previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado no serviço;

17.61. Serão de inteira responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, eventuais prejuízos causados por seus empregados, quando no
exercício de suas atividades;

17.62. Substituir o material/equipamento com prazo de validade vencido, com defeito ou considerado inadequado para o serviço, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação da Contratante;

17.63. Fornecer mensalmente, junto com as respectivas faturas de cobrança da prestação dos serviços, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais, demonstrando que os pagamentos referem-se aos empregados utilizados
na execução deste contrato;

17.64. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

17.65. Responsabilizar-se totalmente com suas expensas de (impostos, taxas e pessoal) pelo transporte/frete do material e o destino final, bem
como, quando apresentar defeitos de qualquer natureza, correrá por conta e risco da CONTRATADA;

17.66. Notificar à CONTRATANTE da ocorrência de qualquer imprevisto que venha causar atrasos ou impedimentos à execução regular dos objetos,
justificando o atraso, o que em hipótese alguma eximirá a CONTRATADA das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior, devidamente
caracterizado;

17.67. Comprovar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recolhimento de todos os tributos e encargos sociais incidentes sobre os serviços
contratados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art30%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18%C2%A75


17.68. Os preços propostos deverão incluir fretes, carga, descarga e demais custos diretos e/ou indiretos, inclusive os resultantes da incidência de
quaisquer impostos, tributos, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciário a que estiver sujeito;

17.69. Cumprir integralmente a legislação trabalhista e previdenciária.

17.70. Disponibilizar vigilantes devidamente habilitados, uniformizados e armados, conforme legislação da Polícia Federal.

17.71. Manter seguro de vida e acidentes pessoais em favor dos empregados alocados.

17.72. Atender às normas de sustentabilidade aplicáveis (gestão de resíduos, uso racional de insumos).

17.73. Não subcontratar o objeto, salvo autorização expressa da Administração.

17.74. Aceitar acréscimos ou supressões que a Administração realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do serviço.

17.75. Apresentar a Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

17.76. Apresentar a Declaração de Fato Superveniente.

17.77. Apresentar a Declaração de ME/EPP.

17.78. Apresentar a Declaração de Ciência do Edital.

17.79. Apresentar a Declaração de Menor.

17.80. Apresentar a Declaração Independente de Proposta.

17.81. Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

17.82. Apresentar a Declaração de Cota de Aprendizagem.

17.83. Apresentar a Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

17.84. A contratada deverá prever reserva de vagas p/ mão-de-obra para mulheres vítimas de violência doméstica, conforme art. 25, §9º, II da Lei
Federal n. 14.133/2021.

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (BASE LEGAL: ART. 115 A 163 DA LEI Nº 14.133/2021 E ART. 42, XVI DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

18.1. Quanto às infrações e sanções na fase da licitação, comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) deixar de apresentar amostra;

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

e) fraudar a licitação;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 2013;

18.1.1. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminais:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1 "a" e "b" a multa será de 0,5% à 10% do valor do contrato licitado.

18.1.3. Para as infrações previstas nos itens 18.1 "c" a multa será de 10% à 15% do valor do contrato licitado.

18.1.4. Para as infrações previstas nos itens 18.1 "d", "e", "f", "g" e "h", a multa será de 16% à 30% do valor do contrato licitado.

18.1.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.1.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas práticas das infrações previstas nos itens
18.1 "d", "e", "f", "g" e "h", bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1 "a", "b" e "c" que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. 14.133/2021.
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18.1.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 18.1 "c", caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta, caso tenha sido exigida essa garantia, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n. 73, de 2022; essa regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º deste artigo 45 dessa Instrução
Normativa aqui citada, conforme § 5º, art. 45, IN 73/2022/SEGES/ME.

18.2. Quanto às infrações na fase contratual, comete infração o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

(1) para as infrações previstas no item 14.2 "a" e "d" multa de 0,5% à 15% do valor do contrato;

(2) para as infrações previstas no item 14.2 "b" multa de 15% à 30% do valor do contrato;

(3) para as infrações previstas no item 14.2  "e", "f", "g" e "h" multa de 20% à 30% do valor do contrato;

(4) moratória de 0,34% ( trinta e quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias; (art. 162)

(5) moratória de 1% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(6) compensatória de 50 % (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

18.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei n. 14.133, de 2021).

18.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n. 14.133, de 2021).

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n. 14.133, de 2021).

18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. 14.133, de
2021).

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração, também, o caráter educativo da pena.

18.9. Na aplicação das sanções deverá ser observado o princípio da proporcionalidade.

18.11. As sanções serão aplicadas sem prejuízos da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da contratada, conforme
infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

18.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

18.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua
cobrança na forma prevista em lei.

18.16. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de
força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo
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auferido.

18.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei. (art. 159, Lei n. 14.133/21).

18.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n. 14.133, de 2021).

18.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme dispõe o Art. 161, da Lei n. 14.133, de 2021, também deverá ser
informado ao SICAF e à CGE/RO para lançamento no CAGEFIMP.

18.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei n.
14.133/21.

18.22. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril
de 2022.

 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL (BASE LEGAL: ART. 42, XVIII DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

19.1. O instrumento contratual será Termo de Contrato a ser elaborado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE/RO - e sua assinatura será
eletrônica.

19.2. A empresa vencedora será informada para a assinatura do contrato no sistema eletrônico SEI/RO. Nesse sentido, registra-se que a futura
contratada deverá ter cadastro de Usuário Externo no SEI para essa assinatura, bem como que o cadastro é feito junto à Superintendência Estadual de
Licitações - SUPEL, informações no site https://rondonia.ro.gov.br/supel/contato/.

19.3. A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do contrato, após a comunicação formal, que poderá ser via e-mail.

19.4. A recusa da empresa em assinar o contrato no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a à imposição de penalidades na forma da legislação aplicável.

19.5. As normas da extinção contratual constam na Claúsula Décima Terceira da minuta de contrato - no Anexo II deste Termo.

 

20. DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO) (BASE LEGAL: ART. 92, V E X DA LEI N. 14.133/2021)

20.1. DA REPACTUAÇÃO:

20.1.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de
1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 25.829/2021 (DOE de 11/02/2021, pág. 8), Decreto Federal n°
9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017, em especial o preceituado nos arts. 54 a 59 da IN
05/2017/SLTI/MPOG.

20.1.2. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.2.2001, e o interregno mínimo
para concessão de repactuação e reajuste será contado da seguinte forma:

20.1.3. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo à categoria profissional abrangida pelo contrato.

20.1.4. Para os demais custos sujeitos à variação de preços do mercado, poderá ser concedido reajuste contados 12 meses a partir da data de
apresentação da proposta, sendo este negociado conforme o índice do IPCA apurado pelo IBGE, ou outro que venha substituí-lo.

20.1.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento
dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

20.1.6. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato;

b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

20.1.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela
objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.

20.1.8. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.

20.1.9. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação.

20.1.10. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado;

20.1.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda
não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

20.1.12. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em
tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

20.1.13. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

20.1.14. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

20.1.15. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

20.1.16. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a
CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de
reajustamento do Índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC), mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº)/ Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

20.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

20.1.18. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.1.19. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

20.1.20. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

20.1.21. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que
o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

20.1.22. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

20.1.23. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados a partir da solicitação e da entrega
dos comprovantes de variação dos custos. (art. 12, § 4º, Decreto Estadual n. 25.829/2021)

20.1.24. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

20.1.25. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que
deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

20.1.26. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção em relação ao
valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.2. DA REVISÃO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO):

20.2.1. O equilíbrio econômico-financeiro consiste na manutenção das condições de pagamento inicialmente estabelecidas no contrato, a fim de que
se mantenha estável a relação entre as obrigações da CONTRATADA e a retribuição da Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, visando à justa
remuneração na execução do serviço prestado. As normas estaduais a serem observadas são as da Lei Federal nº 14.133/2021 (de 01/04/2021) e do
Decreto Estadual nº 25.829/2021 (DOE de 11/02/2021). Normas posteriores que vierem a alterar essas normas deverão ser observadas.

20.2.2. Conforme o Decreto Estadual 25.829/2021 (DOE de 11/02/2021) a revisão será concedida, ipsis litteris:
 

Art. 13.A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Art. 14.O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;



II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual;

V - ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e

VI - pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o
caso.

Parágrafo único. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

 

20.2.3. A Superintendência Estadual de Turismo fará ampla pesquisa de preços praticados no mercado e em outros contratos com a Administração
Pública, efetuando análises setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou equivalentes.

20.2.4. Adota-se como referência para análise e concessão do pedido o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da
entrega dos comprovantes de variação dos custos.

 

21. DA CONTRATAÇÃO DE ME E EPP (BASE LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017)

21.1. A SUPEL deverá observar a legislação pertinente à participação de Microempresa - ME - e Empresa de pequeno porte - EPP- e os equiparados
na forma da lei, conforme disposto no Decreto nº 21.675 de 03 de março de 2017, para fins de participação na licitação.

21.1.1. Contudo, quanto à aplicação do benefício do Art. 8º do Dec. Estadual n. 21.675/2017 (reservar cota até 25% para contratação de ME/EPP)
entendemos não ser cabível nesta contratação, considerando que a norma informa ser apenas "Nas licitações para a aquisição de bens de natureza
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto...", o que não é o caso do nosso objeto por tratar-se de contratação de
serviços.

 

22. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO (ART. 42, V DO DECRETO ESTADUAL N. 28.874/2024)

22.1. Em atendimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c o art. 42, V do Decreto Estadual n. 28.874/2024, considerando a
análise técnica do objeto da licitação, qual seja, a prestação de serviços de vigilância armada, não revela a necessidade de alta complexidade técnica que
justifique a união de esforços de duas ou mais empresas para a execução do objeto:

22.1.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância exige uma abordagem técnica integrada e contínua, o que
torna inviável a participação de empresas em consórcio. O serviço de vigilância requer a disponibilidade de profissionais capacitados, infraestrutura
adequada e a garantia de um padrão uniforme de qualidade, sendo necessário que a empresa contratada tenha plena responsabilidade sobre todos os
aspectos da prestação do serviço.

22.1.2. A execução deste serviço demanda uma coordenação precisa entre a supervisão e a execução diária das atividades, o que seria
comprometido pela participação de diferentes empresas com especializações distintas. Além disso, o controle de qualidade, a gestão de pessoal e a
adaptação às especificidades de cada unidade atendida exigem uma abordagem coesa e contínua, que só pode ser garantida por uma empresa com
capacidade técnica, operacional e gerencial para realizar todas as etapas do serviço de forma integrada.

22.1.3. O serviço de vigilância envolve não apenas o fornecimento de mão de obra qualificada, mas também a responsabilidade por equipamentos,
protocolos de segurança e atendimento emergencial, que exigem consistência e um único ponto de responsabilidade. A dispersão dessas responsabilidades
entre empresas consorciadas poderia comprometer a eficiência e a eficácia do serviço, além de dificultar o cumprimento rigoroso de prazos, normas e
regulamentações específicas da área de segurança.

22.1.4. A experiência demonstra que empresas especializadas no ramo de vigilância, atuando individualmente, possuem capacidade técnica e
operacional para atender às demandas do objeto da presente licitação, conforme comprovado em outros contratos similares já firmados com a
Administração Pública. Isso reforça a necessidade de que a contratação seja realizada com uma única empresa especializada, garantindo a continuidade,
qualidade e a responsabilidade única pelo serviço prestado.

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Nas comunicações da Administração com a CONTRATADA, quando feitas por e-mail, a Contratada deverá acusar o recebimento em até 02
(dois) dias úteis, a contar da data de envio, findo esse prazo, e não havendo retorno da Contratada, daremos por recebida a comunicação.

23.2. Fica assegurado à Superintendência Estadual de Turismo o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo,
no todo ou em parte, a licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

23.4. Até a Assinatura do Contrato ou a Entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento do procedimento licitatório, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

23.6. O presente Termo fica condicionado à Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações, ficando a CONTRATADA ciente de que qualquer litígio
entre a CONTRATANTE e CONTRATADA serão dirimidos com base nas referidas leis e suas alterações.

23.9. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021 e
suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração
Pública.

23.10. Não serão aceitas alegações futuras, declaração de desconhecimento de fatos, estados, totalidades, partes ou detalhes que impossibilitem ou
dificultem a entrega do objeto deste Termo de Referência.

23.12. Após a finalização do certame será devidamente publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia a homologação do procedimento
licitatório.

23.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes à Licitação e procedimentos dela resultantes,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

24. DOS ANEXOS

 

Porto Velho - RO, dia da última assinatura eletrônica.

 



____________________________________________________________________________________________

 
 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO
 
 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTEMDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.463.485/0001-
88, ccom sede na Av. Farquar, nº 2986, Edifício Palácio Rio Madeira, 2º Andar, bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, aqui representada pelo
Superintendente Estadual, o Sr. GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR.

CONTRATADA: A empresa _______, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _______, com endereço na Av./Rua_______, nº ____, Bairro _______, na cidade de _____,
CEP _____, representada neste ato por __________, portador(a) do CPF/MF nº ______, de acordo com documento de ID ____.

 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, o qual se regerá pelas disposições da Lei n. 14.133/2021 e demais normas pertinentes, decorrente da licitação Pregão
Eletrônico nº ___/2025, autorizada através do Parecer n° ___, ID nº _____, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n° _____, e à proposta da
Contratada, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de
Vigilância/Segurança Patrimonial Ostensiva Armada (com um posto)  para atender as necessidades da Superintendência Estadual de Turismo, que
compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos, materiais e o emprego dos equipamentos necessários à execução dos
serviços, com efetiva cobertura dos postos identificados, conforme especificações e quantitativos estabelecidos, para atender necessidade da SETUR, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital da licitação.

1.2. Da Solução como um todo:

1.2.1 A solução como um todo consta no item 6 do Termo de Referência, anexo deste Contrato.

1.3. Das Especificações:

 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO SUBITEM ESPECIFICAÇÃO DO
SUBITEM/TURNO/JORNADA

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
DE POSTOS

01 24015

Serviço de vigilância e segurança patrimonial
armada, preventiva e ostensiva, diurna e
noturna, de forma contínua, em turnos de 12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas, de segunda à
domingo, inclusive nos feriados, mediante o
fornecimento de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente
uniformizado e identificado, incluindo
equipamentos/ferramentas/materiais sob sua
inteira responsabilidade, de acordo com as
condições, especializações e quantitativos
mínimos contidos neste Termo, para proteção
e guarda dos bens móveis e imóveis,
fiscalização, controle de acesso de pessoas,
veículos e bens materiais e realização de
rondas nas áreas internas, externas e
adjacentes.

Local: Complexo Turístico Memorial
Marechal Rondon

1.1

Escala de Trabalho:
Turno: DIURNO

Jornada: 12x36 horas - 12
Horas diurnas - Segunda a

Domingo, inclusive aos
feriados.

POSTO de
serviço

(DIURNO)
01

1.2

Escala de Trabalho:
Turno: NOTURNO

Jornada: 12x36 horas - 12
Horas Noturnas - Segunda a

Domingo, inclusive aos
feriados.

POSTO de
serviço

(NOTURNO)
01

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do artigo 106 da Lei n. 14.133, de 2021, contados do(a) do recebimento da
Ordem de Serviço, que será encaminha ao e-mail do Contratado, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.
14.133 de 2021, conforme disposto no item 3.4.1 do Termo de Referência.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma do artigo 107 da Lei
n° 14.133, de 2021, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei n. 14.133/2021)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado,
conforme subitem 8.3 do TERMO DE REFERÊNCIA.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei n. 14.133/2021)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
movimentação - ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X, 124 a 136 da Lei n. 14.133/2021)

7.1 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO

7.1.1. A Repactuação deve seguir as normas dispostas no item 20 e seguintes do Termo de Referência. 

 

7.2 DA REVISÃO CONTRATUAL (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO)

7.2.1 A revisão contratual (reequilíbrio econômico-financeiro deve seguir as normas dispostas no item 20.2 do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021)

8.1 As Obrigações da Contratante estão previstas no item 16 do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 50 c/c o art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei n. 14.133/2021)

9.1 As Obrigações da Contratada estão previstas no item 17 do Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Nesta contratação exige-se a prestação de garantia de execução do contrato, nos termos dos arts. 96, 97, 98 e 100, da Lei Federal n. 14.133/2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

11.2 As opções de garantia são:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

11.3 O prazo para apresentar o comprovante de prestação de uma das garantias escolhidas será:

a) para as garantias dos incisos I e III do subitem acima, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do órgão contratante, contados da assinatura do contrato;

b) para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do subitem anterior, no prazo de 1
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato (conforme § 3º, art. 96, da Lei Federal nº
14.133/2021);

11.3.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência.

11.5 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

11.6 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso
pela seguradora.

11.7 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado em caso de suspensão do contrato conforme o disposto no item abaixo.

11.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

c) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

d) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

e) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

f) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

11.10 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do subitem acima, observada a legislação
que rege a matéria.

11.11 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.12 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

11.13 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.14 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

11.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.16 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.16.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.16.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.18 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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11.19 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.20 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.21 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.22 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
ao contratado.

11.23 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

11.24 A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

11.25 A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 4.4.1 deste item, que poderá, independentemente da sua
natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021)

12.1. As infrações e sanções administrativas constam no item 18 do Termo de Referência.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei n. 14.133/2021)

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei supramencionada.

13.3.1.1. Considerando que o art. 138, inciso II da Lei n. 14.133/2021 prevê que a extinção do contrato poderá ser "II -  consensual, por acordo entre as
partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;", caso a Administração decida
por aplicação de juízo arbitral deverá ser observado o disposto na Lei Estadual nº 4.007/2017, Lei Federal nº 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n.
3.129, de 2015.

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar
ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis[A34] .

13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as
verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, §
3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.9.3 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o
respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.10 O contratante poderá ainda:

13.10.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021),
conforme legislação que rege a matéria; e
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13.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º
14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

13.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133 de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133 de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei n. 14.133/2021)

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

UG: 110004

Programa Atividade: 4126

Elemento de Despesa: 33.90.37

Fonte de Recurso: 1.500

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n. 14.133/2021)

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto
n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º da Lei n. 14.133/2021)

18.1 Fica eleito o foro de Porto Velho - Rondônia, com renúncia a qualquer privilégio, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

19.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data
de celebração será correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

19.2. O Termo será vistado na forma do art. 23, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 620, de 20 de junho de 2011, segundo as informações e
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

19.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas
as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria-Geral do Estado.

 

Porto Velho/RO, data da assinatura eletrônica.

- assinatura de usuário .externo (Contratada)_______________________

- assinatura do Ordenador da Superintendência Estadual de Turismo _______________________

- assinatura do Procurador Geral do Estado________________________

 

___________________________________________________________________________

 

 

ANEXO II
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art139
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art139
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


QUADRO-RESUMO – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA - SETUR/RO

Item CATSER Especificação Subitem Especificação do
Subitem/Turno/Jornada

Und. de
Medida

Qtd.
de

Postos

Valor
Unitário
Mensal
Posto

Valor total
(mensal)

posto

Valor Total
(Anual) Posto

01 24015

Serviço de vigilância e segurança
patrimonial armada, preventiva e
ostensiva, diurna e noturna, de
forma contínua, em turnos de 12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas, de
segunda à domingo, inclusive nos
feriados, mediante o fornecimento
de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente
uniformizado e identificado,
incluindo
equipamentos/ferramentas/materiais
sob sua inteira responsabilidade, de
acordo com as condições,
especializações e quantitativos
mínimos contidos neste Termo, para
proteção e guarda dos bens móveis e
imóveis, fiscalização, controle de
acesso de pessoas, veículos e bens
materiais e realização de rondas nas
áreas internas, externas e adjacentes.

Local:  Complexo Turístico Memorial
Marechal Rondon

1.1

Escala de Trabalho:
Turno: DIURNO

Jornada: 12x36 horas -
12 Horas diurnas -

Segunda a Domingo,
inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(DIURNO)
01 R$

12.979,41  R$12.979,41 R$155.752,92

1.2

Escala de Trabalho:
Turno: NOTURNO

Jornada: 12x36 horas -
12 Horas Noturnas -
Segunda a Domingo,

inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(NOTURNO)
01 R$14.370,69 R$14.370,69 R$172.448,33

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL R$ 27.350,10
VALOR TOTAL ANUAL DOS POSTOS R$ 328.201,25

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (24 MESES) R$ 656.402,50
Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________

ANEXO III
(02 Modelos de Termo quanto à conhecer as condições e peculiaridades da contratação, conf. art. 62, §§ 2º e 3º da Lei n. 14.133/2021)

 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 
TERMO DE VISTORIA

 

Processo nº

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____2025/SUPEL/RO

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de Vigilância/Segurança
Patrimonial Ostensiva Armada (com um posto) para atender as necessidades da Superintendência
Estadual de Turismo.

 

Declaro para comprovação na licitação acima, perante a SUPEL RO, que o Sr (a) xxxxxxxx,
portador da cédula de identidade n.º xxxxxxxx, expedida pela xxxxxxxx, representante da empresa
xxxxxxxxx:

 

Primeiro, PARTICIPOU DA VISITA TÉCNICA ao local de realização dos serviços, objeto deste,
onde tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução
dos serviços;

 

Segundo, declarou-se satisfeito por este evento de reconhecimento prévio do projeto, não
sendo necessário quaisquer informações adicionais para conclusão do planejamento e realização dos
serviços que são o objeto do Pregão Eletrônico nº ___/2025/SUPEL/RO.

 

Porto Velho, xx de xxxxx de 2025.

 
______________________________

(autoridade competente do ÓRGÃO REQUISITANTE DA LICITAÇÃO)



 

OU
 

MODELO DE TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE VISTORIA POR DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE

(art. 62, § 3º da Lei 14.133/2021)

 
TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE VISTORIA POR DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA

LICITANTE

 

Processo nº _____

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____2025/SUPEL/RO

Objeto: _____

 

Declaro para comprovação na licitação acima, perante a SUPEL RO, que temos conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação do objeto do Pregão Eletrônico nº
___/2025/SUPEL/RO.

 

Porto Velho, xx de xxxxx de 2025.

 
______________________________
(Responsável Técnico da LICITANTE)

 

 

 

__________________________________________________________________________________________

 

 

ANEXO IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO

DIRETO AO CONTRATO Nº XX/2025
 

 

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita
no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
___________________________ (nome do representante ), portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA XXX, para os fins do Anexo VII-B da Instrução
Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a
qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta
em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação
dependerá de autorização prévia do XXX, que também terá permanente autorização para acessar e
conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da
conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

..........................................., .......... de.................................. de 2025.
 
 

________________________________________
nome XXXXX

(assinatura do representante legal do licitante)
 

______________________________________________________________________

 

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(conforme art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021)



 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição
estadual no ________________________, estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a Administração Pública:
 
 

Nome da Contratante e CNPJ Nº/Ano do Contrato Data de
Assinatura

Data de
Vigência Valor Anual

         
         
         
 
 

Local e data ____________________.

 

_________________________________________________________________
Assinatura e Carimbo do emissor

 

 

 

Ref. ANEXO VII - COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 13.2.3 "b.4''

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a
Administração Pública e com a iniciativa privada.

 

Fórmula:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1
Valor total dos contratos *

 

OBS:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já
executado*.

 

Ref. ANEXO VII - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 9.2.3 "b.4 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração
Pública em relação à receita bruta.

 

Fórmula:
 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =
Valor da receita bruta

 
OBS: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a

licitante deverá apresentar, concomitantemente, as devidas justificativas.
 

 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10%

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

 

Observações para o ANEXO V:

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante;

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.

 

_____________________________________________________________________________________

 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA



[ IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE COM CNPJ - ENDEREÇO / TELEFONE / E-MAIL ]

 

PROPOSTA DE PREÇOS

 

À Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL - Rondônia

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR/RO

 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de Vigilância/Segurança Patrimonial Ostensiva Armada (com um posto)
para atender as necessidades da Superintendência Estadual de Turismo."

 

DADOS DA EMPRESA

Empresa/razão social: 

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Endereço: _________  CEP: ______

Telefones: fixo ________ e celular _______

E-mail: _____________________________

BANCO: ________ Ag. ________ C/C _______

Representante legal: _____________________

 

 

A empresa acima qualificada vem apresentar sua Proposta de Preços, em conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital:

 

Item CATSER Especificação Subitem Especificação do
Subitem/Turno/Jornada

UNIDADE
DE

MEDIDA

Quant.
de

Postos

Quant. de
Funcionários

VALOR
UNT

(MENSAL)
POSTO

VALOR
MENSAL

TOTAL
(R$)
(1

posto)

VALOR
ANUAL
TOTAL
(R$)
(1

posto)

01 24015

Serviço de vigilância e segurança
patrimonial armada, preventiva e
ostensiva, diurna e noturna, de
forma contínua, em turnos de 12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas,  de
segunda à domingo, inclusive nos
feriados, mediante o fornecimento
de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente
uniformizado e identificado, incluindo
equipamentos/ferramentas/materiais
sob sua inteira responsabilidade, de
acordo com as condições,
especializações e quantitativos
mínimos contidos neste Termo, para
proteção e guarda dos bens móveis e
imóveis, fiscalização, controle de
acesso de pessoas, veículos e bens
materiais e realização de rondas nas
áreas internas, externas e adjacentes.

Local:  Complexo Turístico Memorial
Marechal Rondon

1.1

Escala de Trabalho:
Turno: DIURNO

Jornada: 12x36 horas -
 12 Horas diurnas -

Segunda a Domingo,
inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(DIURNO)
01 02      

1.2

Escala de Trabalho:
Turno: NOTURNO

Jornada: 12x36 horas -
 12 Horas Noturnas -
 Segunda a Domingo,
inclusive aos feriados.

POSTO de
serviço

(NOTURNO)
01 02      

VALOR TOTAL R$    

 
LOCAIS DE EXECUÇÃO:

a) 01 posto no Complexo Turístico Memorial Marechal Rondon, localizado no Município de Porto Velho - RO.

Endereço: Estr. Santo Antônio, 4863 - Militar, em Porto Velho/RO.

E-mail de contato com SETUR/NUCOM: seturcompras@gmail.com

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.



DECLARAÇÕES:

1. Declaramos que nos preços apresentados estão incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais,
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

2. Declaramos atender todos os requisitos para habilitação, conforme dispõe o artigo 63, I, da Lei n. 14.133/2021, e art. 26, §§ 4º e 5º do Decreto
Federal n. 10.024/2019, e legislações correlatas. 

3. Declaramos conhecimento e concordância com os termos do Edital.

 
Local e data

 
(ASSINATURA)

___________________________________________________________________
(nome / RG e CPF / cargo/função na empresa)

 

 

______________________________________________________________________________________________

ANEXO VII - DO TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

(a CONTRATADA deverá observar o prazo de entrega do termo de nomeação de preposto consignado nas obrigações da contratada)

 

Contrato nº: ________________________

Objeto: ____________________________

 

Por meio deste instrumento, a (nome da CONTRATADA), nomeia e constitui seu (sua) preposto (a) o (a) Senhor (a) (nome do preposto), carteira de
identidade nº. __________, expedida pela __________, inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº. ________________________, com
endereço na _______________________________________, para exercer a representação legal junto ao Estado de Rondônia e a Superintendência Estadual
de Turismo, com poderes para: assinar a CTPS dos seus funcionários, receber ofícios, documentos físicos ou eletrônicos, representar a CONTRATADA em
reuniões e assinar respectivas atas (obrigando à mesma nos termos nela constantes) receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato,
notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e
todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo para a contratada responder ou tomar providências, e para
representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.

Porto Velho – RO, ___ de ______ de ______

 

___________________________________________________________________________
(nome da CONTRATADA)

(nome do representante legal – confirmar poderes)
(qualidade do representante legal: sócio-gerente, diretor, procurador)

 
 

___________________________________________________________________________
(nome da PREPOSTO)

 
 
 

______________________________________________________________________________________________
 

Documento assinado eletronicamente por AMANDA CRISTINA MIRANDA MOQUEDACE, Chefe de Unidade, em 03/09/2025, às 14:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por IZABEL DA SILVA SANTOS, Superintendente, em 03/09/2025, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por VANESCA DE SOUZA, Coordenador(a), em 03/09/2025, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0063978304 e o código CRC BC452A28.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0038.000207/2024-32 SEI nº 0063978304

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

